UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHÃO – 
UEMA
NOTA DE UTILIDADE PÚBLICA
A Universidade Estadual do Maranhão, em respeito à comunidade universitária e à sociedade em geral, face ao movimento de paralisação deflagrado pelos seus servidores técnico-administrativos, no dia 16 de março, vem a público esclarecer que:

1.            Durante a tramitação da proposta do Plano de Carreiras, Cargos e Salários (PCCS) dos servidores junto aos órgãos estaduais competentes, a Direção da UEMA sempre buscou o diálogo como caminho para a construção de uma solução de consenso, que atendesse ao pleito da categoria e, ao mesmo tempo, se inserisse na política de valorização do servidor público, implementada pelo Governo do Estado do Maranhão;

2.            Para que as causas da greve fossem superadas, a Administração da Universidade atuou conjuntamente com entes estratégicos de Governo, em um ambiente cooperativo e singular, por meio de inúmeras reuniões de trabalho e discussão, sempre de modo propositivo;

3.            Em que pese todo esse esforço, a proposta do PCCS não pôde ser aprovada por impedimento de natureza legal, o que levou ao esgotamento das possibilidades de sua imediata implantação, fato este devidamente comunicado aos servidores em greve; 

4.            Diante de tal impossibilidade, a UEMA propôs ao Governo do Estado, na tentativa de solucionar o impasse, um aumento na gratificação por condição especial de trabalho (de 60 para 100%) e no adicional por serviço extraordinário (de 30% para 70%), o que foi prontamente autorizado e cuja implantação está condicionada à aceitação pelos servidores e ao fim do movimento.

5.            Contudo, após 60 dias de greve, a UEMA contabiliza graves prejuízos, sobretudo no setor acadêmico, com sérias repercussões no calendário universitário de 2010, o que impõe a retomada urgente das atividades. 

6.            Nesse sentido, apela ao bom senso dos servidores em greve para que deliberem pelo retorno imediato ao trabalho, numa atitude de compromisso e respeito aos alunos da UEMA, razão maior de existência.

São Luís, 12 de maio de 2010
Prof. JOSE AUGUSTO SILVA OLIVEIRA

Reitor
